
M. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPLIOAC- 

COPIA 

L I N2520.  

de 20 de dezembro de 1.961.- 

ubstituo o anexo 02". 

Povo do.Hunicfpio de Santa Rita do Sanucaí, 

por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguin-

te leis 

-Art. le - Fica modificado o Anexo 02, criado 

pela Lei,422 de 10-6-58, modificado pela Lei 492 de 9-3-61, obedecendo 

a proporção de aumento de una referencia a outra e obedecendo nova moda 

lidade o padrão. 

Art. 2g - 0 novo quadro de referencias conterá 

as mesmas referen 	de 1 è, 7, mantendo o Pdrão com as letras A á M.- 

art. 3Q - Revogadas as disposições_em contrário 

entrará esta lei em vigor a partir de 12  de janeiro de 1.962.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

o execução da presente lei, pertencer, que a cuanran e a façam cumprir 

tão intettanente como nela se contam.- 

Registre-se e publique-se.- 

rrefeitura Municipal de Santa nita do Sapucai, 20 de dezembro de 1.961.- 

( Antônio Capistraryyde Alcknin ) 

Prefeito' Municipal 

( Rison Ribeiro ) 

Diretor do Departamento de Administração-ubst2. 
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